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EMENDA Nº.     ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Política Municipal de Atendimento às Pessoas em Restrição de Liberdade e Egressas implementada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Política Municipal de Atendimento às Pessoas em Restrição de Liberdade e Egressas implementada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar política municipal para o atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas no município de Niterói.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM, NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 30.000
	1
	
	R$ 30.000
	1
	
	R$ 30.000
	1
	
	R$ 30.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 120.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implementação de uma política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas é de extrema importância para promover a justiça social, a reintegração desses indivíduos à sociedade e a garantia de seus direitos fundamentais. Essa política busca oferecer suporte adequado durante o período de privação de liberdade, assim como após a sua liberação, com o objetivo de evitar a reincidência criminal e promover a reinserção social.
A primeira etapa importante dessa implementação é garantir um tratamento digno e respeitoso aos indivíduos que estão cumprindo pena ou estão sob custódia do Estado. Isso inclui a disponibilidade de condições humanas de vida, acesso a serviços básicos, cuidados de saúde adequados e a proteção contra qualquer forma de violência ou abuso.
Além disso, é fundamental oferecer programas de ressocialização que visem preparar os indivíduos para uma reintegração efetiva na sociedade. Isso pode incluir atividades educacionais, profissionalizantes e de capacitação, visando o desenvolvimento de habilidades e competências que facilitem a reinserção no mercado de trabalho. Também é importante oferecer apoio psicológico e emocional, uma vez que muitas pessoas em restrição de liberdade enfrentam traumas e dificuldades emocionais.
A implementação da política também deve abordar a questão da moradia. É comum que egressos do sistema prisional enfrentem dificuldades para encontrar um lugar para viver devido ao estigma associado à sua condição. Portanto, é essencial fornecer programas de habitação e apoio na busca de moradia adequada.
A política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas também deve promover a reinserção familiar e comunitária. Isso pode ser feito por meio de programas de apoio às famílias dos detentos, buscando fortalecer os laços afetivos e a solidariedade. Além disso, é importante fomentar a colaboração entre as instituições públicas e a comunidade em geral, buscando sensibilizar a sociedade sobre a importância da reintegração social e combater o estigma e a discriminação.
Ao implementar essa política, é necessário estabelecer parcerias entre diferentes setores, como órgãos de segurança pública, sistema prisional, assistência social, educação, saúde e mercado de trabalho. A cooperação e o diálogo entre essas instituições são fundamentais para garantir uma abordagem abrangente e eficaz no atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas.
Em resumo, a implementação de uma política municipal de atendimento às pessoas em restrição de liberdade e egressas é crucial para promover a igualdade de direitos, a reintegração social e a redução da reincidência criminal. Essa política visa oferecer suporte adequado durante o período de privação de liberdade e promover a reinserção efetiva na sociedade, garantindo que esses indivíduos tenham uma segunda chance de construir uma vida digna e produtiva.


Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2025.
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